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PORTARIA Nº 86     LICENÇA ESPECIAL 

 
O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER 
DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :      

 
ORGÃO - 

 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

NOME/RG LF CARGO PROTOCOLO DIAS PERIODO AQUISITIVO FRUIÇÃO 

JUNIOR MARCOS DE SOUZA 030 11/01/2010 10/01/2015 02/07/2026 31/07/2026 
39251698 1 AF-TAF 258116836 
PAULO CEZAR DORETO 060 15/12/1999 14/12/2004 03/08/2026 01/10/2026 
40432957 1 AF-TAF 258401395 
EVALDO NASS FILHO 090 17/06/2011 16/06/2016 18/05/2026 15/08/2026 
44166160 1 AF-TAF 258896300 
GILBERTO SUZHLC 030 15/03/2014 14/03/2019 08/06/2026 07/07/2026 
48663427 1 AF-TAF 215702502 

 
CURITIBA, 15 / 05 / 2026 

     

       JULIANO BRUN BINDER    
  DIRETOR DA REPR EM EXERCÍCIO   

62242/2026

Autarquias   
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Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater
PORTARIA Nº 133/2026

Delega atribuição a servidor do DETO para endossar Certificados de 
Registro de Veículos do IDR-Paraná alienados por meio de leilão público, 
conforme especifica.

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – 
IAPAR-EMATER, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei 
Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 2019 e na Portaria nº 117 de 06 
de maio de 2026,

R E S O L V E:

Art. 1.º Delegar ao servidor Naasson Polak, RG nº X.885.XXX-9, CPF nº 
XXX.774.459-XX,  Chefe  do  Departamento  de  Gestão  do  Transporte 
Oficial do Estado do Paraná – DETO a atribuição de  endossar como 
proprietário  vendedor os  Certificados  de  Registro  de  Veículos 
alienados por meio de LEILÃO PÚBLICO, de propriedade do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER.

Art.2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em DIOE, 
ficando revogadas a Portaria nº 102/2025 e outras eventualmente em 
contrário ou conflitantes com a presente.

Registre-se e Publique-se.

Curitiba, 15 de maio de 2026

Assinado Digitalmente
RICHARD GOLBA

Diretor Presidente Substituto
IDR Paraná
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Mais praticidade, agilidade, segurança e economia.
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